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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE-CE 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO . VÁRZEA ALEGRE-CE 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 

CEP:63~00 (88)3541-2073 

PORTARIA Nº 11/2023-Várzea Alegre-CE, em 02 de janeiro de 2023. 

Designa a . função. de Pregoeiro e sua 
equipe de-tÍJ:,oio da Câmara Municipal de 
Y:áJ;z.ea Alegre-CE . ..._,. 

O Presidente. da qtmara ~~pet de Vârzia.'.Ãlegre, Estado do Ceará, Senhor 
ALAN SALVIANO UMA, .rte-?uso de suas atribUW5 legais, conferidas pelo 
Regimento Interno de nº 05/1990 e Lei Orgânica do 'Mun!C!pio de rt'001 /1990, 
bem como nos tf11110t da Lei nº14.133l2021 ·- Lei de tlcit~~ e Lei nº 
10.520/2~2- Lei~ Pregão, ~ · . . 

• i . 

; • J 
~ . . 0 

' . .... . J ,, 

Art. 1° - DE~IGNAR:\!Y~:~~U>-e sua res~iva eq~ e de apoio, 
para atuarãm\[lO~ trabàlf1ós atirientea as licitaçõesJ:tâJnodalid~ Pregão, tipo 
presencial, de interesse do P~_er Legislativo: /f;V' :)f' 
PREGOEIRO: YAg@:~~STA DA CUNHÃ-1'ÊZERRA ✓" 
EQUIPE·QE/~POIO!MARIA LUIZA AGOSTINHO PA\JtlNO 
EQUIPE DlfiPOIO: RÊGIS AURICIO DA SILVA BEZERRA 

♦ 

:~~~::oú~= ;i~:2;:::::o• =~Kl:L:::::. 
notadamente compatível com o. dê8êmpenho das suas atribuições, nos termos 
da Lei nº 10.520/2002 - Lei do Pregão. 

Art. 2° - A investidura dos membros acima designados não excederá ao prazo 
de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DOAMOH FRAlERNO" 
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Publique-se. 
Cumpra-se. 

WWW.CAMARAVARZEAALEGRE.CE.GOV.BR 
CAMARAV.A@HOTMAIL.COM 
(88)3541-2073 

Gabinete da presidência da Câmara Municipal de Várzea Alegre-CE, em 02 de 
janeiro de 2023. 

·-VARZE/\ ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


